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PROCESSO  

INTERESSADO CRT-01 

ASSUNTO COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL  REGIONAL 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA CRT-01 Nº 020, DE 16 DE MAIO DE 2022 

 

Aprova a Comissão Eleitoral Regional – CER-01. 

 

O Plenário do Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 1ª Região – CRT-01 no exercício das 

competências e prerrogativas de que trata o Capítulo III Seção I Da Composição do Plenário do CRT-01 

Art. 24 do Regimento Interno, reunido na Sessão Plenária Extraordinária nº 05, na data de 16 de maio de 

2022 homologou os membros da Comissão Eleitoral Regional para coordenar o processo eleitoral 

referente às Eleições do CRT-01 no ano de 2022.  

 

Considerando o parágrafo único do art. 23  do Regulamento Eleitoral, Resolução nº 133, de 27 de maio de 

2021; 

Considerando o §1° do art. 5º, §1º do art. 6º, §1º do art. 9 e §1º dio art. 10, todos da Lei nº 13.639/2018. 

  

DELIBEROU:  

 

Art. 1º. Homologar, para que surta seus efeitos admistrativos e jurídicos, nos termos do art. 18, parágrafo 

único do Regulamento Eleitoral, Resolução nº 133, de 27 de maio de 2021 os membros da Comissão 

Eleitoral Regional com os seguintes membros e funções: 

a)  Fabrício Ferreira Costa - Coordenador 

b) Bruno Cardoso Maiolino - Coordenador Adjunto 

c) Gilson Oliveira Mota - Membro Titular 

d) Sielde Valdez Camargo - Suplente 

e) Aldair Agustinho de Oliveira – Suplente 

 

Art. 2º. O mandato dos membros da Comissão Eleitoral Regional se inicia na data da publicação desta 

Deliberação e se encerra com a posse definitiva de todas as Direitorias Executivas e dos Conselheiros  CRT-

01. 
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Sendo os votos favoráveis: Antônio de Aráujo Bastos Neto, Bruno Cardoso Maiolino, Fabio Vieira da Silva, 

Gilmar Kampin Katsuragi, Gilson Álvaro Machado, José Carlos Marques Seixas, Marco Antônio de Melo. 

Votos contrários: Cleber Aguiar Costa, Fernando Alves Cardoso, José Ronaldo Costa da Silva. Ausentes: 

Cristiano Silva Damasceno, Lázaro Elias da Silva, Marco Aurélio Anacleto de Toledo, Osmar Luiz dos Santos 

Junior, Ricardo Francisco Pereira Machado. Abstenção: Não houve.   

 

Art. 2º. O mandato dos membros da Comissão Eleitoral Regional se inicia na data da publicação desta 

Deliberação e se encerra com a posse definitiva de todas as Direitorias Executivas e dos Conselheiros  CRT-

01. 

 

 

 

 

 

Técnico em Agrimensura - Luís Roberto Dias 

Presidente do CRT-01 
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